
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP. 15,890 • FONE: (0172) 88-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO --UIIIJD!IJCIOA 

LEI DERO l.609, DE 18 DE SETEMBRO DE l.990 
•--=-•••••••ma•=--•==-•=•a•••••--•--•••••••• 

Autorisa a abertura de or,dito eapeoial 
e dá outra• proTidÔnoiaa. 

SR. CELSO AUGUSTO BIBOLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de Sio Paulo, no uao de euaa atribui9õea lego.:1.a, 

Pu aaber que a Câmara Municipal aprovou• eu aanoiono­
• promul.go a seBU1nte Leia 

Artigo ia. - Pica o Poder Executivo autorizado a abrir­
na Contadoria Mu.nioipal, um or4dito especial de CB1299.734,79 -
(dusentoa e noventa e nove lllil, aeteoentoa •trinta• quatro -
onse:Lroa •setenta• nove centavos), destinados a obra do Cen­
tro de Lazer. 

Artigo 2a. - O Talor do presente crédito será coberto -
oom os reoureos financeiro• proTenientee da aplicação no merca­
do de oapi tais. 

Artigo 311. - Esta Lei entrará ea Tigor na data do 
pa.blicação, reYogadae u dieposi9õos om contrário. 

Prefeitura Mwú.oipal de Uohoa, acs 18 dia• do ale 
tubro do ano de 1.990. 
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PREPEITO JIUNICIPAL 

Bila -

do•• -

Registrado no liYrD de Decretos e, em sesuida pa.blioado 
por afização no local de ooetwne e pela Imprensa local. 


